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MESTRADO EM PSICOLOGIA DA SAÚDE E NEUROPSICOLOGIA 
 

Considerando que na presente data existem vagas sobrantes para a edição 2018-2019 do mestrado em Psicologia da 

Saúde e Neuropsicologia e não obstante as aulas já tenham iniciado a 24-09-18, os estudantes interessados em 

apresentar candidatura tardia devem contactar o Gabinete de Ingresso da CESPU, pessoalmente ou através  de 

ingresso@cespu.pt / 224 157 171. 

 

Para o efeito, esclarece-se ainda o seguinte: 

 

1. Os estudantes devem requerer por email a candidatura tardia, sendo que na decisão de admissão de candidatura 
será avaliada a adequada integração dos estudantes no curso já em funcionamento1. 
 

2. Vagas, habilitações de acesso e horário de funcionamento: 

Podem candidatar-se1: Vagas 2 Horário de funcionamento 

- Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal em Psicologia, Psicologia Clínica 
(licenciatura de 5 anos, pré-Bolonha). 
- Titulares do grau de licenciado em Psicologia, Psicologia e Saúde, Ciências Psicológicas 
(1º ciclo), nacional ou estrangeiro, conferido na sequência de um 1º ciclo de estudos 
organizado de acordo com os princípios de Bolonha. 
- Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido pelo 
Conselho Científico como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado em Psicologia. 

12 
De segunda a sexta-feira; 

Estágio de segunda a sexta-
feira diurno 

 

1 Candidatos finalistas dos cursos referidos supra podem requerer ao Conselho Científico a admissão ao mestrado ao abrigo do art.3º, 1, d) do 

Regulamento Geral dos Mestrados (aplicando-se-lhes as condições definidas no regulamento específico do mestrado).  
2  Vagas na presente data. 
 

3. As vagas existentes, sobrantes da 2ª fase, serão ocupadas por ordem de data de formalização da 
candidatura/edital de colocação; 

 

4. Documentos necessários à candidatura: 

a. Fotocópia autenticada do certificado de habilitações d. Boletim de candidatura (a fornecer no Gab. Ingresso) 
b. Curriculum Vitae atualizado e. Fotocópia do documento de identificação 
c. Atestado médico a comprovar robustez física e psíquica f. Duas fotografias atualizadas 

 

5. Emolumentos: Candidatura/matrícula/inscrição/propinas – consultar Gabinete de Ingresso. 
  

6. Informações adicionais podem ser consultadas no Regulamento Geral dos Mestrados do IUCS e no Regulamento 
Específico do curso, disponível em www.cespu.pt.  

 

Gandra, 4 de outubro de 2018 

 

O Reitor,  

 

Prof. Doutor Jorge Brandão Proença 

                                                           
1 Implica a aceitação pelo estudante que a atividade letiva decorrida não será reposta e a não redução de emolumentos. 
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